
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024


O MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 87.612.891/0001-15, com sede na Rua Humberto de Campos, nº 732, nesta cidade de Planalto/RS, neste ato representada por seu Prefeito, Cristiano Gnoatto, no final assinado, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa NA SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n° 33.790.153/0001-39, localizada à Rua Humberto de Campos, nº 608, Bairro Centro, Planalto/RS neste ato representada por seu representante legal, a Sra. Nicolle Rossi Curti, portador do CPF n° 028.047.060-60, residente e domiciliado na cidade de Planalto/RS, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 02/2024, nos termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PLANALTO.
Itens:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT
	UNID
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Prótese	Total   Mandibular	Material acrílica termo polimerizavel resistente
	180
	UNID
	R$478,33
	R$86.099,40

	02
	Prótese Total Maxilar material acrílica termo polimerizavel resistente
	[bookmark: _GoBack]120
	UNID
	R$478,33
	R$57.399,60

	03
	Prótese parcial removível maxilar e ou mandibular sem metal
	60
	UNID
	R$478,33
	R$28.699,80

	Valor Total R$ 172.198,80 (cento e setenta e dois mil, cento e noventa e oito reais e oitenta centavos)



Obs: Poderão ser credenciadas várias empresas para o mesmo objeto. Ainda, considerando que as quantidades totais acima descritas são uma estimativa para 12 meses, tendo por base a contratação realizada em anos anteriores pela administração, considerando a quantidade máxima de até 30 próteses mensais, sendo 15 para o item 01, 10 para o item 02 e 05 para o item 03, a administração reserva-se o direito de não realizar os mesmos em sua totalidade, estando ciente a credenciada que receberá somente pelas próteses efetivamente realizadas.

[bookmark: CLÁUSULA_SEGUNDA_–_FUNDAMENTAÇÃO_LEGAL_]CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente Contrato é firmado através do Edital de Credenciamento Nº 02/2024.
2.2. O presente contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico, que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e as formalidades legais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. OS VALORES DO PRESENTE CONTRATO SÃO OS ESTABELECIDOS PELO MUNICÍPIO, CONFORME TABELA ACIMA DESCRITA.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

4.1. Os preços constantes do presente credenciamento não sofrerão reajuste durante toda a sua vigência, exceto nos casos de renovação contratual conforme disposto em lei, considerando para tanto o índice oficial do município ou por acordo entre as partes.
4.2. O credenciado poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.
4.3. O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.

4.4 PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU:

”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:
· os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;
· ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;
· ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO, E FORMA DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os pagamentos serão realizados conforme a prestação dos serviços, respeitadas as regras de cronologia, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Planalto/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
5.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
5.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.
5.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
5.5. No caso de incorreção da nota fiscal, a mesma será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
5.6. Em caso de atraso na entrega das próteses por parte da CONTRATADA, ficará o pagamento da fatura correspondente, retardado proporcionalmente;
5.7. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação do fornecimento, o período remanescente não gerará obrigação de pagamento.
5.8. Considerando que se trata de Credenciamento, é o beneficiário quem escolhe dentre os estabelecimentos credenciados no qual deseja realizar seus exames, sem nenhuma influência da Secretaria da Saúde.
5.9. O credenciamento se caracteriza como relação contratual de prestação de serviços e todos os equipamentos, utensílios e materiais necessários para a confecção dos moldes e próteses serão de responsabilidade da empresa contratada;
5.10. Os serviços serão distribuídos aos credenciados a critério da Secretaria Municipal de Saúde, respeitando a escolha do beneficiário;
5.11. A confecção dos moldes, devera ser feita por profissionais com registro no CRO do estabelecimento credenciado e em estabelecimento próprio no município de Planalto/RS.
5.12. As próteses deverão ser confeccionadas com material de primeira qualidade, com protético com registro no CNES;
5.13. A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pelo encaminhamento dos pacientes aos credenciados, ficando os mesmos responsáveis pelo agendamento das provas, bem como das entregas da prótese definitiva, que deverá se dar em estabelecimento próprio no município de Planalto/RS;
5.14.  O credenciado deverá fornecer as próteses solicitadas em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da primeira consulta;

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

	Projeto Despesa
	2027 - FMS - RECURSO FEDERAL
3390.39.50.00.00.00 SERVICOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICOS ELABORATORIAIS

	Projeto Despesa
	2026 - FMS - RECURSO ESTADUAL
3390.39.50.00.00.00 SERVICOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICOS ELABORATORIAIS



[bookmark: CLÁUSULA_SÉTIMA_–_DA_VIGÊNCIA_E_PRAZO_DE]CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO.
7.1. Os Termos de Credenciamento firmados com os credenciados terão vigência até a data de 31 de dezembro de 2024, independente da data de assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido na Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivos para rescisão do contrato:
8.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
8.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
8.1.3. A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da prestação no prazo estipulado;
8.1.4. O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
8.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação a CONTRATANTE;
8.1.6. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato;
8.1.7. A decretação de falência;
8.1.8. A dissolução da CONTRATADA;
8.1.9. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste contrato.
[bookmark: CLÁUSULA_NONA_-_DAS_SANÇÕES_ADMINISTRATI]
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. O licitante ou o credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de  6 (seis) anos.
9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.6. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.7. Na aplicação da sanção prevista no item anterior, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item anterior o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item anterior exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
A contratação será realizada por meio de credenciamento, nos termos dos artigos 79, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES
10.1 O CREDENCIADO não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados;
10.2. Obriga-se a colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto, para a confecção das próteses necessárias. Caso o credenciado não disponha de estrutura própria para realização das próteses, poderá subcontratar o serviço, ficando ciente que a confecção dos moldes, agendamento das provas, bem como das entregas da prótese definitiva, deverá se dar em estabelecimento próprio no município de Planalto/RS.
10.3. Obriga-se a atender todos os encaminhamentos para a confecção das próteses feitos pela rede Municipal de Saúde.
10.4. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços;
10.5. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;
10.6. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência;
10.7. Colher na 2ª via do relatório de atendimento, a assinatura do paciente ou de seu representante legal, devendo este documento ser arquivado no Prontuário da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto;
10.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço;
10.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao SUS, ao Município e ao paciente;
10.10. São ainda obrigações dos prestadores de serviços à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Planalto:
10.10.1. Informar à Secretaria Municipal de Saúde eventual alteração de sua razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;
10.10.2. Executar, conforme a melhor técnica, a confecção das próteses dentárias, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas;
10.10.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital;
10.10.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde para supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos serviços especializados do contrato .
10.10.5. Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.

10.10.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
10.10.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 065/2022, que Regulamenta a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
11.2. A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde. Para fiscalização do contrato indica-se o servidor nomeado na Portaria 276/2023.
11.3. O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação dos itens de acordo com as características exigidas no edital, ficando a aceitação dos serviços condicionadas ao cumprimento das exigências estabelecidas.
11.4. O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos serviços entregues na nota fiscal, obrigatória para entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei n º 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação vigente aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
13.1. Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 , sempre através de Termo Aditivo ou Supressivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 03 (três) cópias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram.

Planalto/RS, 12 de agosto de 2024.


____________________________________
CRISTIANO GNOATTO
PREFEITO MUNICIPAL


____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/ CONTRATADA

Testemunhas:

____________________________________
Nome:
CPF:
____________________________________
Nome:
CPF:
